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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Suprimam-se os §§ 1° e 2° do art. 389, ambos da Lei n® 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, como propostos pelo art. 2° do Projeto.

JUSTIFICACAO

O Projeto propde alterar o art. 389 do Cddigo Civil e incluir dois
paragrafos, tratando da atualizagdo monetdria e da possibilidade de reembolso
de honordrios advocaticios. Essas mudancas conflitam com a recente Lei n°

14.905/2024, que atualizou o referido artigo.

A nova lei estabelece de forma objetiva o IPCA como indice de
corre¢do, na auséncia de convengdo ou previsdo legal especifica. Ja o Projeto adota

uma redagdo genérica — “Indices oficiais regularmente estabelecidos”

— que amplia a margem de interpretacgdo e pode gerar inseguranca

juridica.

No tocante aos honordrios, o Projeto prevé o reembolso dos
honordrios contratuais pagos pela parte vencedora, desde que comprovado seu
pagamento prévio e formulado pedido especifico na agdo, sem prejuizo dos

honordrios sucumbenciais.

Essa previsdo cria a possibilidade de dupla condenagdo do devedor,
combinando o reembolso de honordrios contratuais com os honorarios
sucumbenciais previstos no art. 85 do CPC, o que abre espago para abusos, como
cobranca de valores excessivos ou simulacdes de contratos de honorarios com fins

de enriquecimento indevido.

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5698439852

SF/26645.96516-03 (LexEdit*)



A redacdo atual do Cédigo Civil, ao utilizar a expressdo mais ampla
“honorarios de advogado”, sem mencdo expressa aos contratuais, se alinha a
prética consolidada, na qual se entende, por regra, tratar-se dos honorarios

sucumbenciais previstos no CPC.

Propde-se, portanto, a manutengdo da redacdo vigente, dada pela
Lei n° 14.905, de forma a evitar distor¢des, litigios artificiais e a consequente
sobrecarga do Poder Judicidrio com discussdes sobre a validade, o valor e a prova

de contratos de honorarios supostamente firmados entre partes privadas.

Sala da comissdo, 2 de margo de 2026.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	Suprimam-se os §§ 1º e 2º do art. 389, ambos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como propostos pelo art. 2º do Projeto.</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O Projeto propõe alterar o art. 389 do Código Civil e incluir dois parágrafos, tratando da atualização monetária e da possibilidade de reembolso de honorários advocatícios. Essas mudanças conflitam com a recente Lei nº 14.905/2024, que atualizou o referido artigo. </p><p class="align-justify">	A nova lei estabelece de forma objetiva o IPCA como índice de correção, na ausência de convenção ou previsão legal específica. Já o Projeto adota uma redação genérica — “índices oficiais regularmente estabelecidos”</p><p class="align-justify">— que amplia a margem de interpretação e pode gerar insegurança jurídica.</p><p><br></p><p class="align-justify">	No tocante aos honorários, o Projeto prevê o reembolso dos honorários contratuais pagos pela parte vencedora, desde que comprovado seu pagamento prévio e formulado pedido específico na ação, sem prejuízo dos honorários sucumbenciais. </p><p class="align-justify">	Essa previsão cria a possibilidade de dupla condenação do devedor, combinando o reembolso de honorários contratuais com os honorários sucumbenciais previstos no art. 85 do CPC, o que abre espaço para abusos, como cobrança de valores excessivos ou simulações de contratos de honorários com fins de enriquecimento indevido.</p><p class="align-justify">	A redação atual do Código Civil, ao utilizar a expressão mais ampla “honorários de advogado”, sem menção expressa aos contratuais, se alinha à prática consolidada, na qual se entende, por regra, tratar-se dos honorários sucumbenciais previstos no CPC.</p><p class="align-justify">	Propõe-se, portanto, a manutenção da redação vigente, dada pela Lei nº 14.905, de forma a evitar distorções, litígios artificiais e a consequente sobrecarga do Poder Judiciário com discussões sobre a validade, o valor e a prova de contratos de honorários supostamente firmados entre partes privadas.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


